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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Departamento de Atenção Primária à Saúde Indígena
Coordenação-Geral de Gestão das Ações de Atenção à Saúde Indígena

Coordenação de Ar�culação Interfedera�va e Regulação da Saúde Indígena
Casa de Apoio à Saúde Indígena Nacional em Brasília

  
ANEXO XXXX

RELATÓRIO SITUACIONAL DA CASA DE APOIO À SAÚDE INDÍGENA NACIONAL EM BRASÍLIA - CASAI/BSB 
  

1. HISTÓRICO

Primeiramente chamada de Casa do índio de Brasília, a CASAI era uma unidade administrada pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas
(FUNAI). O documento mais an�go encontrado com o nome "Casa do índio de Brasília" é de 1983 (0034383290), no qual apresenta os profissionais que
já compunham o quadro e os quais seriam remanejados. Nesta época já havia profissionais de saúde atuando nesta casa que funcionava no terreno da Casa do
Ceará, situada na Asa Norte/DF. Segundo relatos de ex-funcionários da FUNAI e da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), além dessa casa, haviam pensões,
nas quais os indígenas que vinham para Brasília por questões que não estavam relacionadas à saúde eram abrigados.

De 1984 a 1994 a Casa do índio de Brasília foi instalada no terreno da Associação dos Ex-combatentes, ainda na Asa Norte (SQN 914 Norte) com o
obje�vo de acolher indígenas obrigados a permanecerem em Brasília por longos períodos, em casos de tratamento médico ou de acompanhamento de gestões
junto aos órgãos públicos. Segundo a Ata nº 51 de 30 de julho de 1987 do Tribunal de contas da União (0034384792) foi apurado que ali  "no mês de novembro
es�veram hospedados ali cerca de 300 índios. Supondo esta média para os meses anteriores, temos um total de 1.800 índios hospedados no período de junho a
novembro, naquela estabelecimento". Não foram encontradas informações do período de 1995 a 1998. 

Em 1999 foi inaugurada Casa de Apoio à Saúde Indígena (Casai), no Gama, subordinada agora pela FUNASA, e era administrada por uma
ONG, para receber indígenas em tratamento de saúde no DF. Nesta época os indígenas, em geral, vinham para a capital federal devido à falta de serviços
médicos em seus locais de origem. A maioria fazia tratamento nos hospitais Universitário de Brasília (HUB) e de Base do Distrito Federal. A casai permaneceu
neste local até 2007, quando foi transferida em 2008 para a atual estrutura localizada na área rural do Itapoã/DF. 

A atualmente chamada de Casa de Apoio à Saúde Indígena Nacional em Brasília (CASAI/BSB) é subordinada à Coordenação de Ar�culação
Interfedera�va e Regulação da Saúde Indígena (COAIR), da Coordenação Geral de Gestão da Atenção da Saúde Indígena (CGGAS), do Departamento de Atenção
Primária à Saúde Indígena (DAPSI), da Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI). A CASAI/BSB é a unidade de referência responsável pelo acolhimento,
assistência à saúde e apoio logís�co aos pacientes indígenas encaminhados por todos os Distrito Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), referenciados para
tratamento especializado de média e alta complexidade no Distrito Federal, quando esgotados os recursos diagnós�cos e de tratamento em seus locais de
origem. Oferece serviços de enfermagem 24h e atenção mul�disciplinar (psicólogo, assistente social, nutricionista, pedagogo e farmacêu�co) em horário
comercial, além de acompanhamento nas consultas médicas e/ou cuidados especializados, transporte e alimentação aos pacientes indígenas e seus
acompanhantes.

A estrutura da CASAI/BSB vem passando por mudanças significa�vas ao longo dos anos para melhor atender a população indígena que necessita
dos atendimentos de saúde no Distrito Federal, atualmente, tem-se uma equipe administra�va que trabalha na instrução, pagamento e fiscalização dos
contratos necessários para o funcionamento da casa. A equipe assistencial vem passando por treinamentos junto a Conveniada para aprimorar sua capacidade
de lidar com as culturas indígenas e com os diagnós�cos e prognós�cos dos pacientes assis�dos. Vem-se trabalhando junto a SESAI, outros Departamentos do
Ministério da Saúde e Secretária de Estado de Saúde do DF formas de o�mizar ainda mais os serviços prestados pela CASAI, visando formalizar as redes de
serviços de saúde, para proporcionar agilidade e qualidade dos atendimentos, além de adequar os materiais e equipamentos necessários na assistência e
processos. 

De acordo com o Protocolo de Acesso, a CASAI/BSB possui as seguintes competências:

1. acolher e prestar assistência interdisciplinar ao paciente indígena e a seus acompanhantes, fomentando a humanização do cuidado em saúde e
respeitando as especificidades étnicas e culturais;

2. recepcionar, alojar e prestar cuidados de enfermagem aos pacientes indígenas e seus acompanhantes, respeitando as especificidades étnicas e culturais;

3. prestar assistência farmacêu�ca, incluído a programação, armazenamento e dispensação de medicamentos;

4. promover a�vidades ocupacionais e de atenção psicossocial relacionadas ao bem viver para os pacientes indígenas e seus acompanhantes;

5. acompanhar o agendamento e a realização de consultas, exames, internações e demais procedimentos relacionados ao plano de cuidado do paciente;

6. promover apoio logís�co, em conjunto com setores responsáveis do DSEI, para o acesso dos pacientes e seus acompanhantes aos serviços de referência
de média e alta complexidade do SUS, bem como para o retorno às aldeias de origem;

7. ar�cular com as redes de referência municipal e/ou estadual a realização de consultas, exames e atendimentos especializados ao paciente ele�vo e nos
casos de urgência e/ou emergência;

8. estabelecer fluxo de comunicação entre os DSEI de origem dos pacientes para atualização do estado geral do paciente e acompanhantes

9. registrar as ações realizadas na unidade e manter atualizados os arquivos de informações dos usuários;

10. ar�cular com as instâncias locais de Vigilância Epidemiológica as medidas de prevenção e controle de doenças e agravos de no�ficação compulsória,
sempre que necessário;

11. executar as a�vidades administra�vas da CASAI, u�lizando os Sistemas de Informação disponíveis como ferramentas de apoio;

12. planejar, executar, monitorar e avaliar as ações de gestão da CASAI;

13. executar as diretrizes referentes ao acesso, funcionamento e a padronização de procedimentos no âmbito das CASAI.

2. DADOS DEMOGRÁFICOS 

2.1. Atualmente a Casai Brasília é responsável por regular pacientes na Rede de SUS do Distrito Federal para as seguintes especialidades: 

ESPECIALIDADE 
Alergologia Angiologia

Anestesiologia Bucomaxilo
Cardiologia Cardiologia Pediátrica
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ESPECIALIDADE 
Cirurgia Plás�ca Reparadora Cirurgia Cabeça e Pescoço

Cirurgia geral Cirurgia pediátrica
Cirurgia torácica Coloproctologia

Dermatologia Endocrinologia
Fisiatria Fisioterapia

Fonoaudiologia Ginecologia
Gené�ca Gastroenterologia

Hematologia Hemodinâmica
Hepatologia Imunologia
Infectologia Neurologia

Neuropediatria Nefrologia
Nefrologia pediátrica Neurocirurgia

Odontologia  

2.2. Informações referentes à população absoluta atendida pela CASAI Brasília, a quan�dade de pessoas atendidas por Polo Base e por Aldeias.

DISTRIBUIÇÃO DA POPULAÇÃO ATENDIDA PELA CASAI BRASÍLIA
DSEI POLO BASE ALDEIA PACIENTES POR ALDEIA PACIENTES POR DSEI

Alto Rio Juruá Yawanawa Matrichã 02 02
Alto Rio Purus Boca do Acre Chapahal 01 01

Amapá e Norte do Pará
Macapá Kumarumã 01

03São Francisco Jawarizinho 01
Canta Galo Pontão 01

Araguaia Confresa Tapi’Iitãwa 02 02
Minas Gerais e Espírito Santo Tupiniquim Caeiras Velha 01 01

Interior Sul José Boiteux Palmeirinha 01 01
Litoral Sul Guarapuava Campina 01 01
Po�guara Rio Tinto Vitória 01 01

Porto Velho
Humaitá Vila Nova 01

02
Cacoal Cascalho 01

Kayapó do Mato Grosso Colíder Kapoto 02 02

Yanomami

Marari Paraná 01

04
Palimiú Palimiú 01
Auaris Amajari 01
Parima Xarumã 01

Xingu

Pavuru

Rawo 01 128
Ilha Grande 02

Morená 04
Moygu 07

Pyuluene 01
Narovitu 01

Diauarum

Diauarum 02
Piquizal 01
Jaytatá 01
Moitará 01
Kaiassu 01

Capivara 01
Paranaitai 01
Onça Preta 01
Sobradinho 01

Wawi

Tupeku 02
Khikatxi 09

Ngoiwere 03
Ngossoko 02

Tangurinho 01
Goewhere 01

Leonardo Caramujo 01
Canarana 01
Kalapalo 10
Afukuri 03

Kamayurá 10
Ulupuene 01

Waurá 01
Tsecuro 01
Mirasol 01
Kuikuro 20
Moygu 02
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Paraíso 01
Nafukuá 04
Waurá 05
Ma�pu 03
Lahatuá 02

Yawalapi� 03
Nekupai 03

Barranco Queimado 02
Leonardo 01
Tanguru 01
Yaramu 01
Goivere 01

Paranatu 01
Aturuá 01
Awe� 04

Trumai 01
Tanguru 01

Wtawana 01
Kuwiaipu 01

Xavante

Sangradouro
Abelhinha 01

37

Sangradouro 01
Nossa Senhora de Fá�ma 02

Água Boa Belém 01

São Marcos

Nova Esperança 03
San�ssima Trindade 02

Sangradouro 02
Nossa Senhora de Guadalupe 02

Nossa Senhora de Fá�ma 02
Nova Diaman�na 01

São Marcos 04
Namunkurá 02

Campinápolis

São Pedro 01
São Pedro 01

São Domingos 01
Parinaiá 01

Mata Verde 01
Rio Maria 01
São José 01

Campinas 01
Dzeiwahu 01

Campinápolis 02
Santa Clara 02

Colina 01
Santa Cruz 01

Vilhena Juína Carejeira 01 01
Leste de Roraima Nova Esperança Fonte Nova 02 47

Pacaraíma Boca da Mata 01
Tabalascada Canauani 02

Raposa Serra do Sol
Parnázio 01
Napoleão 02

Pedra Preta
Monte Moriá I 02

Pedra Preta 02
Bom Jesus 01

Willimon
Canã 01

Urinduk 01
São Francisco 02

São Francisco Santa Rita 01
Maturaká Ticoça 02

Manoá
Jabu� 02

Alto Araia 01
Constan�na Turual 02

Araça Guariba 02
Jacamin Wapum 02

Vista Alegre
Darora 01

Campo Alegre 02
Sorocaima II Bananal 01

São Marcos 01
Sabiá 01
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Sorocaima 01

Canta Galo
Cantão 01

Teso Vermelho 01

Boqueirão
Sucuba 01

Boqueirão 01
Jatapuzinho Anauá 01

Malacacheta
Canauanin 01

São Domingos 02
Malacacheta 01

Roça Tigre 01
Normandia Lau Rau 01

Tocan�ns
Tocan�nia

Lankraré 01

06

Buri� 01
Pa�zal 01
Nova 01

Karehu 01
Formoso Canuana 01

16 48 134 245

2.3. A CASAI Brasília é atualmente responsável pelo atendimento de 245 pacientes provenientes de 16 Dsei, 48 Polos Base e 134 Aldeias. Cumpre
informar que todos os dados foram re�rados dos prontuários dos pacientes.

3. INFRAESTRUTURA

Apresentar um relatório técnico, contendo:

Disponível em Relatório CASAI/BSB (SEI nº 0034389187)

4. ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE INDÍGENA

4.1. A imagem a cima está representada a localização da CASAI/BSB, apresentando a distância da sede da SESAI/DF. Endereço atual: Rodovia DF250,
Núcleo Rural Capão da Erva, entrada C, chácara Paraíso do Campo, área rural do Itapoã/DF. 

5. PERFIL EPIDEMIOLÓGICO

5.1. Óbitos de pacientes ocorridos durante atendimentos na CASAI Brasília no período compreendido entre 2019 a 2023.

Diagnós�co – CID-10 IDADE SEXO ETNIA DSEI LOCAL ANO
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R57; A19; I50.1 57 M Kuikuro Xingu HRSM 2019
D60 20 M Kalapalo Xingu HUB 2020
G936; I61; B34.2 54 M Awe� Xingu HUB 2020
C24.9 78 M Mehinako Xingu HUB 2021
C91 12 M Ma�pu Xingu HCB 2021
U04 06 F Kamayurá Xingu HMIB 2021
B45.1 14 M Pa’Rãwe Xavante HMIB 2021
A41 18 M Kamayurá Xingu HRSM 2021
C22 62 M Kuikuro Xingu HUB 2021
R57 97 M Kayabi Xingu HUB 2022
E88; E43 03 meses M Mehinako Xingu HUB 2022
 J960; A41.8;R64; A04.9 15 M Xavante Xavante HUB 2022
P285 02 dias M Kamayurá Xingu HUB 2022
C02.8; J18 79 M Ma�pu Xingu HUB 2022
M9043 20 F Xavante Xavante IHBDF 2023
N17; J15 39 M Xavante Xavante HUB 2023
J96; C71 01 M Apinajé Tocan�ns HCB 2023
A41; J15.8 46 M Macuxi LRR Daher 2023

 

5.2. A tabela abaixo apresenta o número mensal de atendimentos da CASAI Brasília dividido por doenças e agravos no ano de 2020.

Diagnós�co ou Hipótese Jan/20 Fev/20 Mar/20 Abr/20 Mai/20 Jun/20 Jul/20 Ago/20 Set/20 Out/20 Nov/20 Dez/20 TOTAL

Asma 01 01 01 01 01 01 02 01 01 01 01 01 12
Avaliação cirúrgica   01   01       02
Acompanhamento após TTO de Linfoma
Não Hodgkin 01     01       02

Acompanhamento pós cirurgia e enxerto
ósseo em �bia direita  01 01 01 01        04

Alergia mal controlada 01     01       02
AVC Hemorrágico Intraparenquimatoso 01  01   01       03
AVC não especificado            01 01
Artrose Degenera�va Avançada 01     01       02
Artrite Reumatoide  01 01  01      01 01 05
Artrite Enteropa�ca          01   01
Atraso Desenvolvimento Neuropsicomotor  02 02 02 02        08
Aplasia de medula    01         01
Anemia Ferropriva    01       01 01 03
Adenocarcinoma de Intes�no Grosso           01  01
Agenesia de Tíbia Direita            01 01
Atelectasia Pulmonar            01 01
Cardiopa�a          01   01
Cardiopa�a Congênita  01 01 01 01  01 01 01 01 01 01 10
Catarata congênita 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 12
Carcinoma espinocelular em olho 01 01 01  01 01       05
Carcinoma de Estômago            01 01
Cervicobraquialgia esquerda associado a
Síndrome do túnel do carpo bilateral 01  01   01       03

Colelí�ase  01 01  01      02 01 06
Cisto uterino  01 01  01 01       04
Câncer de colo uterino         01 01   02
COVID-10         02 01   03
Doença Crohn           01  01
Distrofia Muscular Progressiva 01  01   01       03
Diplegia espás�ca            01 01
Diabetes Mellitus Tipo II 03 03 03 03 03 02       17
Derma�te Generalizada  01 01  01        03
Esteatose Hepá�ca 01  01  01        03
Encefalopa�a crônica não progressiva    01        01 02
Encefalocele         01 01   02
Estenose Uretral 01  01 01 01 01       05
Endocardite Crônica  01 01  01        03
Endometriose   01 01 01        03
Escoliose Congênita    01         01
Epilepsia Timpanoplas�a Tipo 1 direta           01  01
Febre Reumá�ca  01 01 01 01        04
Fibrilação Atrial  01 01 01 01        04
Fissura palato labial completa e
Recons�tuição de lábio leporino 01 01 02  02      01  07

Fibrose pulmonar e asma persistente grave
associada à Bronquiectasia disseminadas
por sequela de tuberculose

 01 01  01        03

Guillain Barré 01  01   01       03
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Gastrite Enantemá�ca leve Pseudo
Pancreá�co    01         01

Gliomar Ganglionar            01 01
HAS 01 02 03 02 02 01 01      12
Hiperplasia Prostá�ca 02 01 01  01 01       06
Hipoacusia bilateral 01  01   01       03
Hipo�reoidismo 01 02 02 01 01  01 01 01 01 01  12
Hipo�reoidismo congênito   01 01 01        03
Hematoquezia  01 01  01        03
Hemiplegia por Sequela de AVC           01  01
Hipertensão Pulmonar 03 01 02 02 02 03 01 01 01 01 01 01 19
Hepa�te Crônica 01 02 02  01 01     01  08
Hidrocefalia 01 01 01  01 01       05
ICC 01 02 02 02 02 01 02 01 01 01 01 01 17
Insuficiência Renal Aguda    01         01
Insuficiência Renal Crônica         01 01   02
Lacaziose (Jorge Lobo)  02 02  02        06
Leucemia linfoide aguda 03 04 04 03 04 03 04 04 05 05  04 43
Leucemia linfoide aguda  T Cor�cal           01  01
Leishmaniose       01      01
Lesão de menisco 01     01       02
Linfoma de Rodking          01   01
Linfoma de Burkit            01 01
Lúpus Eritematoso sistêmico 01 01 01  01 01    01 01  07
Microcefalia 01  01 01  01   01    05
Melena   01   01     01  03
Nanismo 01  01   01       03
Neoplasia de cérebro, exceto lobos e
ventrículos  01 01 01 01       01 05

Neurotuberculose 01     01       02
NIC III    01         01
Gestação de alto risco       01   02   03
Cirurgia de Luxação Bilateral de Quadril           01  01
Pancitopênia           01 01 02
Pólipo uterino 01 01 01  01 01       05
Perfuração �mpânica 01  01   01       03
Paralisia Cerebral 01  01   01     01  04
Pênfigo cutâneo 01   01  01       03
Psoríase  02 02 02 02        08
Prolapso Retal  01 01 01 01        04
Paraplegia Espás�ca 01     01       02
Paraparesia espás�ca associada à bexiga
neurogênica, secundários à mielite, de
e�ologia indeterminada

           01 01

Recidiva de linfoma não Hodgkin        01 01 01   03
Sarcoma Sinovial Monofásico    01        01 02
Seminoma de tes�culo com metástases 01 01 01  01 01       05
Sequela de queimadura de 3º grau    01         01
Síndrome Epilép�ca 02 02 02 01 02 02     01  12
Síndrome Valproato Fetal  01 01  01        03
Síndrome Cerebral Perdedora de Sal          01   01
Sífilis Tardia 01  01   01       03
Síndrome de Down 01 01 01 01 01 01 01 01 01 02 01 01 13
Tumor de Warthin 01  01   01       03
Tuberculose  01 01 01 01        04
Transtorno de marcha e   anomalia
congênita 01  01   01       02

Transplante de Medula Óssea       01 01  01  01 04
Valvopa�a reumá�ca com troca valvar
mitral por prótese biológica 01 01 01  01 01       05

Varizes Esofagianas            01 01
TOTAL 48 50 71 42 54 46 17 13 19 26 24 27 437

 

5.3. A tabela abaixo apresenta o número mensal de atendimentos da CASAI Brasília dividido por doenças e agravos no ano de 2021.

Diagnós�co ou Hipótese Jan/21 Fev/21 Mar/21 Abr/21 Mai/21 Jun/21 Jul/21 Ago/21 Set/21 Out/21 Nov/21 Dez/21 TOTAL

Asma 01 01 02 01 02 02 01 01 02 01 01  11
AVC não especificado  01         01 01 03
Artrose Degenera�va Avançada      01       01
Artrite Reumatoide       01  05 04 04 04 18
Artrite Enteropa�ca        01     01
Atraso Desenvolvimento Neuropsicomotor 01 02 01 01 01 03 02 01 01   01 14
Anemia Ferropriva 01  01 01 01 01       05
Anemia de Fanconi  02    02   02 01 01  08
Adenosarcoma de Pele        01     01
Adenocarcinoma de Esôfago  01           01
Atelectasia Pulmonar       01   01 01 01 04
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Aneurisma Aorta Abdominal         01 01 01  03
Artropa�a de Charcot 01 01        01 01  04
Bexiga Neurogênico 01            01
Bronquiectasia     01 01       02
Cardiopa�a 01    01 01       03
Cardiopa�a Congênita 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01  11
Catarata congênita 01 01 01 02 02 02 01 01 01 01 01  14
Catarata      01 01      02
Carcinoma  Basocelular  em região nasal        01     01
Carcinoma de Estômago 01  01   01 01      04
Cervicobraquialgia esquerda associado a
Síndrome do túnel do carpo bilateral         01    01

Colelí�ase 01  03   01  02 02 01 01  11
Colecistectomia 01            01
Carcinoma basocelular         01   01 02
Criptocose Cerebral  01 01          02
Cegueira  01 01 01 01 01 01      06
Carcinoma Espinocelular de pênis      01 01      02
Glaucoma  01           01
Crise Convulsiva        01 01    02
Craniofaringioma  01  01 01 01 01 01     06
COVID-19     01 03 01 02  01 01  09
Doença Crohn        01  01 01 01 04
Doença de Heck 01            01
Diabetes Mellitus Tipo I      01    02 02  05
Diabetes Mellitus Tipo II       05 03 01 01 01 01 12
Desnutrição          01 01  02
Deformidade em MMII 01     01    01 01  04
Disostose Crânio Facial         01 01 01 01 04
Doença de Perthes          01 01  02
Encefalopa�a crônica não progressiva  01  01 01     01   04
Encefalopa�a Epilé�ca   01          01
Encefalopa�a Hipoxico Isquêmica            01 01
Encefalocele         01    01
Espinha Bífida     01 01       02
Erisipela       01      01
Endocardite Crônica   01        01  02
Endometriose 01            01
Epilepsia Timpanoplas�a Tipo 1 direta          01 01  02
Encurtamento de MI 01 01 01      01    04
Febre Reumá�ca   01          01
Fibrilação Atrial      01       01
Fibromialgia        02 02    04
Fibrose Pulmonar     01 01       02
Fratura de Punho.   01      01    02
Lábio leporino  02    01    01 02  06
Fenda pala�na          01 02  03
Síndrome de Guillain Barré        01 01    02
Glomeruloesclerose Segmentar e Focal   01   01 01      03
Gliomar Ganglionar 01  01          02
Gestação de alto risco    01 01        02
HAS     01 01 02 01  01 01 01 08
Hemangioma    01 01 01    01 01  05
Hérnia inguinal       01 01 01  01  04
Hipo�reoidismo 01 01 01 01 01 03 01 02 01 01 01  1
Hipo�reoidismo congênito 01 01           02
Hipertensão Pulmonar 01 01 01 01 01 01 02 01 01 01 01  12
Hepa�te Crônica        01     01
Hidrossiringomielia TRM 01            01
Hidrocefalia     01   02 02 01 02 02 10
ICC 01 01 01 01 01 01 01 01 05 03 03  19
Insuficiência Renal Aguda       02 01 02    05
Insuficiência Renal Crônica  02      01 01    04
Lacaziose (Jorge Lobo) 01 01    02 02   02 02 02 12
Leucemia linfoide aguda 08 05 04 06 03 04 03 04 05 04 04 04 54
Linfoma de Rodking      01   01    02
Linfoma Não Rodking       01 01     02
Linfoma de Burkit  01           01
Lesão Medular       01  02 01 01  05
Lúpus Eritematoso sistêmico 01 01 01   01 01 01    01 07
luxação Congênita de quadril            01 01
Microcefalia 01 01     01  01    04
Miomatose uterina          01 01  02
Má Formação Arterial Venosa Cerebral       01 01 01    03
Neoplasia de cérebro, exceto lobos e
ventrículos      01       01

Neoplasia Maligna de Colon 01        01    02
Nefropa�a Perdedora de Proteína      01       01
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Pneumonia    01 01 02       04
Pé torto congênito          01 01 01 03
Pancitopênia 01  01 01 01 01  01     06
Parkinsonismo Bilateral  01           01
Pólipo uterino 01            01
Pólipo Vesícula Biliar  01      01 01   01 04
Pólipo Intes�nal          01 01  02
Pólipo retal          01 01 01 03
Pseudoartrose Tíbia            01 01
Pallisten Killiam                                                   01 01  01
Psoríase 01 01           02
Paraplegia Cerebral Espás�ca 01     01       02
Paro�dectomia Direita            01 01
Prematuridade 01            01
Púrpura Trombocitopenia Idiopá�ca   01      01 01 01 01 05
Paraparesia espás�ca associada à bexiga
neurogênica, secundários à mielite, de
e�ologia indeterminada

     01      01 02

Plaquetopenia       01 02 01    04
Re�nopa�a 01            01
Raqui�smo      01       01
Sepse 01            01
Sarcoma Sinovial Monofásico 01 01 01 01  01    01 01 01 08
Síndrome Epilép�ca        01    01 02
Síndrome Cerebral Perdedora de Sal  01  01 01 01 01 01     06
Síndrome de Klippel Feil �po 2   01     01     02
Síndrome de West   01 01 02        04
Síndrome de Toxoplasmose Congênita         01    01
Sífilis Tardia 01 01    01      01 04
Sequela de AVC       02   01 01 01 05
Síndrome de Down 01 01 01 01 01 01 02 02 01 01   12
Sopro Sistólico       01      01
Trauma em Plexo Braquial          01 01  02
Trombocitopenia 01 01           02
Tuberculose          01   01
Tuberculose Extra Pulmonar       01 01   01 01 04
Tínea Corporis          01 01  02
Valvopa�a reumá�ca   01      01    02
Varizes Esofagianas 01  01 01 01 01       05
Vi�ligo            01 01
TOTAL 45 41 35 27 32 58 47 48 56 52 56 36 515

 

5.4. A tabela abaixo apresenta o número mensal de atendimentos da CASAI Brasília dividido por doenças e agravos no ano de 2022.

Diagnós�co ou Hipótese Jan/22 Fev/22 Mar/22 Abr/22 Mai/22 Jun/22 Jul/22 Ago/22 Set/22 Out/22 Nov/22 Dez/22 TOTAL

AVC não especificado 01 01 01     01   01 01 06
Artrose Degenera�va Avançada      01   01    02
Artrite Reumatoide 03 04 04   01   04 03 05 04 28
Atraso Desenvolvimento Neuropsicomotor 01 01 01 01 01 01 02    01 01 10
Anemia Ferropriva    01 01 01 02    01 01 07
Atelectasia Pulmonar 01 01 01          03
Artropa�a de Charcot    01 01     01 01  04
Cardiopa�a    01 01   01     03
Catarata congênita         01 01 01 01 04
Catarata     01 01     01 01 04
Carcinoma  Basocelular  em região nasal 01    01        02
Carcinoma de Estômago 01 01 01 01         04
Cervicobraquialgia esquerda associado a
Síndrome do túnel do carpo bilateral 01            01

Colelí�ase 02 02 02 01         07
Carcinoma basocelular 01 01 01      01   01 05
Criptocose Cerebral 01 01           02
Cegueira         01 01 01 01 04
Carcinoma Espinocelular de pênis 01 01 01 01 01 01       06
Glaucoma   01      01    02
Crise Convulsiva 01    01 01  01 01    05
Craniofaringioma 01 01       01 01   04
COVID-19 01 02 03 01 01        08
Doença Crohn 01 01 01   01   01 01 01 01 08
Diabetes Mellitus Tipo I      01       01
Diabetes Mellitus Tipo II 04 01 03   02  03 01 01 01 01 17
Desnutrição 01 01 01       01 01  05
Deformidade em MMII     01 01    01 01  04
Disostose Crânio Facial 01 01 01  01  01   01 01 01 08
Doença de Perthes      01    01   02
Encefalopa�a crônica não progressiva    01 01 01 01   01   05
Encefalopa�a Epilé�ca 01 01 01          03
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Encefalopa�a Hipoxico Isquêmica 01 01 01         01 04
Encefalocele     01        01
Endocardite Crônica  01  01 01  01 01 01  01  07
Endometriose   01          01
Epilepsia Timpanoplas�a Tipo 1 direta    01 01        02
Encurtamento de MI 01 01 01 01     01    05
Febre Reumá�ca  01           01
Fibrilação Atrial      01       01
Fibromialgia       01 01     02
Fibrose Pulmonar 01 01         01  03
Fratura de Punho.       01      01
Lábio leporino 01 01           02
Fenda pala�na 01 01           02
Síndrome de Guillain Barré     01 01 01      03
Glomeruloesclerose Segmentar e Focal 01   01    01 01    04
Gliomar Ganglionar 01         01   02
HAS 01 01 01 02  01 03 01 05 01 01 01 18
Hemangioma 01   01 01 01 01   01 01  07
Hipo�reoidismo    02 02 02 02 02    01 11
Hipo�reoidismo congênito      01   01    02
Hipertensão Pulmonar    01 02 01 01 02 01 01 01  10
Hepa�te Crônica    01    01     02
Hidrocefalia 01 02 02 01 01   01 02 02 01 01 14
ICC         04 02 02  08
Insuficiência Renal Crônica    01 01        02
Lacaziose (Jorge Lobo) 02 02 02 02 02 02 02 02 02    18
Leucemia linfoide aguda 04 04 05 05 05 04 05 04 05 04 04 04 53
Linfoma de Rodking    01     01    02
Linfoma Não Rodking     01   01     02
Lesão Medular    01 01    02 01 01  06
Lúpus Eritematoso sistêmico 01 01 01   01 01 01  01  01 08
luxação Congênita de quadril 01 01 01 01       01 01 06
Microcefalia      01       01
Miomatose uterina    01  01    01 01  04
Má Formação Arterial Venosa Cerebral    01 01    01   01 04
Neoplasia de cérebro, exceto lobos e
ventrículos        01     01

Neoplasia Maligna de Colon         01    01
Nefropa�a Perdedora de Proteína        01     01
Pneumonia    01 01 03 03 04     12
Pé torto congênito 01 01 01 01 01   01  01 01 01 09
Parkinsonismo Bilateral      01       01
Pólipo uterino     01        01
Pólipo Vesícula Biliar 01 01 01 01   01     01 06
Pólipo Intes�nal         01    01
Pólipo retal 01 01 01 01 01      01  06
Pseudoartrose Tíbia 01 01 01 01  01 01   01  01 08
Psoríase        01     01
Paraplegia Cerebral Espás�ca     01        01
Paro�dectomia Direita 01 01 01 01  01 01     01 07
Púrpura Trombocitopenia Idiopá�ca 01 01 01      01 01 01 01 07
Paraparesia espás�ca associada à bexiga
neurogênica, secundários à mielite, de
e�ologia indeterminada

01 01 01   01 01    01 01 07

Sarcoma Sinovial Monofásico 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 12
Síndrome Epilép�ca 01 01 01     01    01 05
Síndrome Cerebral Perdedora de Sal 01 01   01 01       04
Síndrome de Klippel Feil �po 2        01     01
Síndrome de West    01 01        02
Sífilis Tardia 01 01 01         01 04
Sequela de AVC 01 01 01       01 01 01 06
Tuberculose Pulmonar     01 01 01 01     04
Tuberculose Extra Pulmonar 01 01 01 01 01 01       06
Valvopa�a reumá�ca         01    01
Varizes Esofagianas       01 01     02
Vi�ligo 01 01 01   01 01  01   01 07
TOTAL 57 53 51 43 43 43 36 37 46 34 38 36 517

 

Informa-se que os dados supracitados foram extraídos dos prontuários e registros dos pacientes.

6. INDICADORES DE SAÚDE

Destaca-se que os indicadores deste item são responsabilidade da Atenção Primária à Saúde, ficando à cargo dos DSEI ao monitoramento dos
mesmos.

7. INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO

Salienta-se que os indicadores deste item são responsabilidade do SESANI, ficando à cargo dos DSEI ao monitoramento dos mesmos.

8. EDUCAÇÃO PERMANENTE
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8.1. No ano de 2022 foram realizadas as seguintes capacitações na CASAI/BSB: Suporte Básico de Vida, Contexto intercultural em saúde indígena, Uso
racional de medicamento, Função do SESMT e Iden�ficação de assédio moral no trabalho. Todos os cursos foram administrados para todos os profissionais da
CASAI/BSB contratados pela conveniada. 

8.2. Já no ano de 2023 serão realizadas as seguintes capacitações:

a. para a equipe de enfermagem - cura�vo, anotação e evolução de enfermagem, avaliação geral do paciente e punção venosa;

b. equipe mul�disciplinar e administra�va - pacote office básico;

c. todos os contatados da conveniada - comunicação não violenta. 

8.3. Para o ano de 2024 as capacitações necessárias seriam: 

a. para a equipe de enfermagem: Sistema�zação da Assistência de Enfermagem (SAE) e Atenção Integrada ás Doenças Prevalentes na Infância (Aidpi); 

b. equipe mul�disciplinar: como u�lizar o SEI, técnicas de escuta qualificada, formação de grupos terapêu�cos;

c. equipe administra�va: pagamento, gestão e fiscalização de contratos com a DIFIR/MS, empenho com a CGPO/SESAI, administração de frota de veículos,
instrução de processos com a CGOF, como construir uma planilha de custos e formação de preços com e sem mão de obra exclusiva, Contratação Direta
(dispensa e inexigibilidade) - contratação segura na nova lei de licitações, revisão, reajuste e repactuação nos contatos - na nova lei;

d. todos os profissionais: suporte básico de vida (idealizado para cada 2 anos, para reforçar a sua importância) e contexto intercultural (idealizado para cada
2 anos, para reforçar a sua importância); 

9. SABERES TRADICIONAIS

9.1. Este tema já será abordado no curso de contexto intercultural, citado no tópico anterior. 

 
 

ANA PAULA DOS SANTOS SÁ
Chefe da Casa de Apoio à Saúde indígena Nacional em Brasília

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula dos Santos Sá, Chefe da Casa de Apoio à Saúde Indígena Nacional, em 28/06/2023, às 21:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0034344043 e o código CRC 533256C0.

Referência: Processo nº 25000.088862/2023-81 SEI nº 0034344043

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

